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PARECER CEE/CEMEP Nº 125/13          APROVADO EM 13/05/13

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  TANCREDO  DE  ALMEIDA NEVES  –
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: DOUTOR ULYSSES

ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
 
RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI

I - RELATÓRIO

1. Histórico

 A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 1845/12
–SUED/SEED de 24/09/12, encaminha a este Conselho o expediente protocolado
no  NRE da  Área  Metropolitana  Norte  em 08/06/10,  de  interesse  do   Colégio
Estadual  Tancredo  de  Almeida  Neves  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  do
município de Doutor Ulysses que, por sua direção, solicita o reconhecimento do
Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Tancredo  de  Almeida  Neves  –  Ensino
Fundamental  e Médio,  localizado na Rua José Angelino de Matos, nº 354,  do
município de Doutor Ulysses, é mantido pelo Governo do Estado do Paraná. 

O credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  da
Educação Básica encontra-se em trâmite (fls. 342).

O Ensino  Médio  foi  autorizado  a  funcionar  pela  Resolução
Secretarial nº 547/98 de 27/02/98, a partir do início do ano de 1998, pelo prazo de
02 (dois) anos (fls. 07).

O Núcleo  Regional  de  Educação informa que  os  atos  que
aprovam o Regimento Escolar e Proposta Pedagógica  anexados neste processo
e os Relatórios Finais do Ensino Médio estão devidamente conferidos e em ordem
(fls. 196/197/199 e 232).
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1.3 Organização Curricular

O curso está estruturado em 03 (três) séries.

Matriz Curricular (fls. 233/234/235)
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 1.4 Corpo Docente ( fls.233/254/278)

Turno Manhã
DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Tairine Cunha Bacelar -Letras/Português/Espanhol
(Acadêmica)

-Arte*
-Sociologia *

-Rode  Cristina  Branco  da
Silva

-Biologia (Acadêmica) -Biologia *

-Rogério de Jesus Gelliet -Educação Física -Educação Física

-David Thiago de Natos -Filosofia (Acadêmico) -Filosofia *

-Bruna Anselmo de Assis -Bacharel em Farmácia -Física *
-Química *

-Carlos  Alberto  Correa  de
Moraes

-Geografia
-Especialização em  Espaço/Sociedade
e Meio Ambiente

-Geografia

-Eunice Platner -História -História

-Tatiane Tiblier da Silva -Letras/Português/Inglês -Língua Portuguesa

-Marcos Pinto Neves Filho -Bacharel em Engenharia Florestal -Matemática *

-Geizibel dos Anjos Teodoro -Letras/Português/Espanhol
(Acadêmica)

-LEM/Inglês *
-LEM/Espanhol

* indicar docente com habilitação e qualificação específica.

Turno Tarde
DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Izaniel Nicolau da Silva -Artes (Acadêmico)
-Pedagogia

-Arte*

-Paula Lorena Blatner -Ciências Biológicas -Biologia

-Vanderlei Leme da Silva -Educação Física -Educação Física

-Daniele Martins da Silva -Filosofia (Acadêmica) -Filosofia *

-Bruna Anselmo de Assis -Bacharel em Farmácia -Física *
-Química *

-Márcia  Regina  Correa  de
Moraes

-Geografia -Geografia

-Vani Felex da Silva -Pedagogia -História *
-Sociologia *

-Alessandra Aparecida Gelliet -Letras/Português/Inglês -Língua Portuguesa

-Ari da Silva Junior -Física (Acadêmico) -Matemática *

-Tatiane Tiblier da Silva -Letras/Português/Inglês -LEM/Inglês

-Geizibel dos Anjos Teodoro -Letras/Português/Espanhol
(Acadêmica)

-LEM/Espanhol *

* indicar docente com habilitação e qualificação específica.
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Turno Noite
DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Izaniel Nicolau da Silva -Artes
-Pedagogia

-Arte

-Rosa Bestel -Biologia -Biologia

-Vanderlei Leme da Silva -Educação Física -Educação Física

-Andiaro Cunha Bacelar -Sociologia (Acadêmico) -Filosofia *
-Sociologia *

-Bruna Anselmo de Assis -Bacharel em Farmácia -Física *
-Química *

-Marcia  Regina  Correa  de
Moraes

-Geografia -Geografia 

-Vani Felex da Silva -Pedagogia -História *

-Janete da Silva Ilha -Letras/Português/Inglês -Língua Portuguesa

-Marcos Pinto Neves Filho -Bacharel em Engenharia Florestal -Matemática *

-Robson Leme da Silva -Letras/Português/Inglês -LEM/Inglês

-Geizibel dos Anjos Teodoro -Letras/Português/Espanhol
(Acadêmica)

-LEM/Espanhol *

* indicar docente com habilitação e qualificação específica.
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1.5 Avaliação Interna  (fls.326)
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 1.6 Comissão Verificadora

 A Comissão Verificadora designada pelo Ato Administrativo nº
13/2010 do NRE Área Metropolitana Norte, composta pelos técnicos pedagógicos:
Severina Pereira Sales, Sueli Tanhole de Lima, Aparecida Gori Carvalho Gomes,
procedeu a verificação e emitiu laudo técnico favorável ao  reconhecimento do
Ensino Médio (fls. 162 a 167).

1.7 Parecer CEF/SEED

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer
CEF/SEED  nº  1388/11,  encaminha  a  este  CEE/PR  o  processo  para  o
reconhecimento do curso.

 Em 11/06/12, o  processo foi convertido em diligência junto a
SEED para anexar justificativa pelo atraso na solicitação do reconhecimento em
tempo  hábil,  atos  de  aprovação  do  Regimento  Escolar  e  Projeto  Político-
Pedagógico,  última versão da matriz curricular,  dados de turmas e matrículas,
providências  do Corpo de Bombeiros,  informação da dualidade administrativa,
melhorias ocorridas  e o quadro do corpo docente  e retornou a este CEE em
24/09/12, pelo ofício nº 1845/12- SUED/SEED. 

 2. Mérito

 Trata-se de pedido de reconhecimento do Ensino Médio do
Colégio Estadual Tancredo de Almeida Neves – Ensino Fundamental e Médio.
 
 A  direção  justifica  sobre  a  solicitação  tardia  do
reconhecimento do curso:

           (…)
Venho por meio deste justificar a demora pelo pedido de reconhecimento
do  curso  do  Ensino  Médio,  sendo  que  no  ano  de  1998  ocorreu  sua
autorização, tendo um prazo para o processo de reconhecimento. Assumi
a  direção  em  2008  e  até  conseguir  me  situar  sobre  a  documentação
necessária para o andamento deste estabelecimento de ensino, passou-se
um ano. Após tomar conhecimento que teria que montar o processo de
reconhecimento  do  curso,  entrar  em  contato  com  o  NRE,  receber  as
informações, juntar a documentação necessária e montar o processo foi
quase mais um ano. Por isto, o processo solicitando o reconhecimento do
curso foi  encaminhado em 2009.  Os alunos receberam o certificado de
conclusão  do  Ensino  Médio  desde  a  sua  autorização  por  escolas
reconhecidas e credenciadas pela Secretaria de Estado da Educação.

 Consta  no  processo  Resolução  Secretarial  nº  96/06,  de
17/01/06,  que  delega  aos  NREs  a  competência  para  credenciar  em  cada
município estabelecimentos de ensino reconhecidos, com a finalidade de emitir
documentação  escolar  para  alunos que  integralizaram  os  currículos do Ensino
Médio com  vigência  até  31/12/06.  Pelo  Ato  Administrativo nº 17/06,  o  NRE da
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Área  Metropolitana   Norte  credencia  o  Colégio  Estadual   Presidente  Abraham
Lincoln – Ensino  Fundamental,  Médio  e  Normal  para  expedir  a documentação
escolar do  Colégio Estadual Tancredo de Almeida Neves – Ensino Fundamental e
Médio, dos anos 2004/05/06 e anos anteriores. Os Atos Administrativos nº 02/07,
nº 835/08, nº 627/09, nº 562/10, nº 672/11 e nº 819/12, credenciam instituições de
ensino  estaduais,  devidamente  reconhecidas,  para  expedir  a  documentação
escolar dos alunos do colégio em tela (fls. 304).

 O  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  da
Educação Básica encontra-se em trâmite,  o Setor de Estrutura e Funcionamento
do NRE da Área Metropolitana Norte, informa que o ato de credenciamento para a
oferta da Educação Básica foi formalizado a partir de 12/11/10, pela Deliberação
nº 02/10-CEE/PR e o Colégio Estadual Tancredo Neves – Ensino Fundamental e
Médio, do Município de Doutor Ulysses, protocolou o processo de reconhecimento
do Ensino  Médio  em 08/06/10.  Portanto,  o  pedido  de  credenciamento  para  a
oferta da Educação Básica, juntamente com a renovação do reconhecimento do
Ensino Fundamental encontra-se no NRE, no aguardo de documentos solicitados
à instituição de ensino para sua complementação (fls.342).

 Consta  às  fls.  194,  declaração  das  diretoras  das  escolas
estadual e municipal, sobre a dualidade administrativa:

(…) Nós,  Adriana Regina do Nascimento,  diretora do Colégio  Estadual
Tancredo de Almeida Neves, Resolução nº. 06012/11 – DOE de 28/12/11
e  Mariland  Antonia  de  Carvalho,  diretora  da  Escola  Municipal  Vila
Varzeão,  declaramos  para  os  devidos  fins  que  desenvolvemos  nosso
trabalho  com  profissionalismo,  visando  solucionar  as  necessidades
ocorridas neste ambiente, uma vez que o mesmo funciona com dualidade
administrativa. Por ser verdade firmamos o presente.

 Os  docentes  indicados  para  ministrarem  as  disciplinas  de
Arte, Biologia, Matemática, História, Filosofia, Sociologia, Inglês, Física, Química
e Espanhol, não possuem habilitação  e qualificação específica. 

 A Comissão Verificadora relata que os recursos materiais e
ambientais, como equipamentos e acervo bibliográfico, atendem ao disposto na
proposta pedagógica, a instituição de ensino dispõe de laboratório de Informática
do Paraná Digital, com 24 computadores. O laboratório de Química está sendo
utilizado como sala de aula, por conta da demanda de alunos do Ensino Médio,
tanto no período da manhã como no período da  noite.  As   atividades   físicas
são desenvolvidas em quadra poliesportiva coberta.
 
 A direção justifica fls. 351, que a sala destinada ao laboratório
de Química/Física e Biologia está sendo utilizada como sala de aula, devido à
demanda de alunos matriculados, não havendo sala suficiente para acolher os
alunos. Informa que as aulas práticas são realizadas em sala de aula, de acordo
com  a  necessidade  e  planejamento.  Os  professores  têm  sido  orientados  a
realizarem as aulas práticas de maneira simplificada e básica.
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 O item VII do § 1, artigo 40 da Deliberação nº 02/10-CEE/PR,
estabelece:
 

Os recursos humanos, materiais e ambientais disponíveis e necessários
para a execução da proposta pedagógica aprovada.

 O  Setor  de  Edificações  Escolares  informa  fls.  191,  que
conforme informações repassadas pelo Major QOBM, Emerson Luiz Baranoski –
Assessor do Corpo de Bombeiros – Coordenadoria de Projetos COP/DEPO, de
27/08/12,  o  Decreto  Estadual  nº  4.837,  de  04/06/12,  estabelece  normas  de
regularização de segurança contra incêndios e pânico nos estabelecimentos da
rede estadual. Na primeira etapa todas as escolas da rede estadual de ensino
sofrerão intervenções para adequação de suas unidades quanto à regularização
das  vias  de  abandono,  instalação  de  extintores  de  incêndio,  iluminação  e
sinalização de emergência.

A direção informa às fls.  227,  das melhorias  realizadas no
colégio, tais como canteiro de jardinagem, construção da sala dos professores,
espaço  para  atendimento  ao  Programa  do  Leite,  construção  de  cerca  de
alambrado  em  volta  do  prédio,  uso  de  uniforme,  sala  de  recurso,
Celem/Espanhol, liberação dos computadores para pesquisa.

II - VOTO  DA RELATORA

Face  ao  exposto  somos  pelo  indeferimento  do
reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do  Colégio  Estadual  Tancredo de Almeida
Neves – Ensino Fundamental e Médio, do município de Doutor Ulysses, mantido
pelo Governo do Estado do Paraná.

A SEED deverá credenciar uma instituição de ensino com o
curso reconhecido para expedir a documentação escolar dos alunos concluintes
do  Ensino  Médio,  do  Colégio  Estadual  Tancredo  de  Almeida  Neves  –  Ensino
Fundamental e Médio, do município de Doutor Ulysses.

 Determinamos à mantenedora: 

 a) garantir infraestrutura adequada e as condições sanitárias
e de segurança, necessárias para o funcionamento da instituição de ensino e o
desenvolvimento das atividades escolares;

b)  indicar docentes com habilitação e qualificação específica
para ministrarem as disciplinas de  Arte, Biologia, Matemática, História, Filosofia,
Sociologia, Inglês, Física, Química e Espanhol.

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  deverá  orientar  a
instituição  de  ensino  quanto  às  adequações  do  Projeto  Político-Pedagógico,
segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio.
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 Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para a expedição do ato competente;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                               Curitiba, 13 de maio de 2013.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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